
Município de Missal
ESTADo oo pennyÁ

DECRETO No 5.955I DE 15 DE MARçO DE 2A23

Alrrna MEMBRos Do Corusrlno DE

DesrruvolvrMENTo Ecolôurco pe Mrssnt

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais, e dé acordo com a Lei Municipal no 1.690, de 1o de julho de2022,

RESOLVE

Art. 10 - ALTERAR os membros do ConselHo DE DrsrnvolvrMENTo

Econômrco or MrssRL, nomeando os abaixo nominados para comporem:

02 (dois) representantes do Poder Executivo:

- Cmuprn MRenlr Hrlcrnr;
- Eprn Lovnrro;

02 (dois) representantes da ACIMI - Associação Comercial e Empresarial de Missal:

- Roonreo AruonÉ Scnlrrcnrn;

- Clrwon Sprrs Vronl;

01 (um) representante do Poder Legislativo:

- Lrnmono Naruor Cnnvar-Ho;

01 (um) representante do Comitê Gestor Municipal:

- Elov Evenlruel

Parágrafo Único - Os representantes do Conselho terão mandato de dois anos,

contados a partir da nomeação inicial, conforme Decreto no 5833 de 06 de julho de

2022, permitida uma recondução.

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

GRnrrurrr oo PRrrrro Murruopnl DE MrssAL,,L5 or vnnço or 2023
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